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DECRETA PONTO FACULTATIVO NOS 

ÓRGÃOS E SECRETARIAS DO MUNICÍPIO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

CONSIDERANDO a preservação da tradicionalidade religiosa da população do município, 

especialmente no que se refere à Nossa Senhora Aparecida padroeira do Brasil, cujo feriado 

nacional é dia 12/10/2023; 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TOMAR DO GERU, ESTADO DE SERGIPE, O Senhor PEDRO 

SILVA COSTA FILHO, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1°. Ponto facultativo nos Órgãos e Secretarias Municipais, sexta-feira, dia 13 de outubro 

de 2023. 

 

Art. 2º. Excetuam-se ao ponto facultativo, as atividades de urgência/emergência executadas 

na Unidade Mista Governador João Alves Filho e serviços da limpeza urbana.  

 

Art. 3º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

     

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Tomar do Geru/SE, 04 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

PEDRO SILVA COSTA FILHO 

Prefeito Municipal 


